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LEI N° 2.268 — 19/11/2009 

REVOGA A LEI QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARCOS, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica revogada a Lei n° 2.246, de 11 de agosto de 

2009. 

Art. 2° - Revogadas as disposições contrárias, esta Lei 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Arcos, 19 de novembro de 2009. 

CLAUnsÉNIR JOS E MELO — BAIANO 
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